
 

 

Rio de Janeiro, 10 de setembro de 2014. 
 
 
COMUNICAÇÃO Nº 388/2014 – TJD/RJ 
 
 

DECISÃO DA “2ª” COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - CDR - 
TJD/RJ 

 
Sob a Presidência do Auditor Dr. Rodrigo T. Menezes, presentes os 

Auditores Dr. Victor R. Domenech, Dr. Arley de Carvalho, Procurador 

Dr. Vinicius Martins e Dra. Fabiola Santoro, ausência justificada da 

Dra. Renata Mansur Fernandes Bacelar, o Dr. Rafael L. Almeida não 

compareceu, reuniu-se às 17h25min do dia 09 de setembro de 2014, no 

Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol do Estado do Rio de Janeiro, 

no Plenário Dr. Homero das Neves Freitas, situado à Rua do Acre nº 47, 

7º andar, Centro, Rio de Janeiro, tomando as seguintes deliberações. 

  
1) Aprovada a ata da sessão anterior. 
  
2) Processo: nº 700/2014 
Denunciado: Ramon Aguiar dos Santos (atleta do Serrano FC) 
Tipificação: Art. 258 do CBJD 
Jogo: Serrano FC x São Pedro AC 
Categoria: Série C - Profissional 
Data jogo: 21/08/2014 
Representante legal do denunciado: Nomeado pelo Presidente da 
comissão advogado dativo o Dr. Ladislau C. Sousa Neto (OAB/RJ 
179919) 
Auditor Relator: Dr. Rodrigo T. Menezes redistribuído para o Dr. Arley 
de Carvalho 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
01(uma) partida, sendo a pena convertida em advertência, quanto à 
imputação do art. 258 do CBJD. 
Requereu ainda o Presidente da comissão que fosse enviado ofício a 
COAF com cópia para o árbitro da partida o Sr. Tarcizio Pinheiro 
Caetano, informando que deve o árbitro se atentar para a falta de 
informação e falta de preenchimento correto nas súmulas. 
 
 
 
 



 

 

 
3) Processo: nº 701/2014 
1º)Denunciado: João Paulo Bernardino Abel (atleta do Volta Redonda 
FC) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
2º)Denunciado: David Mendel Barros dos Reis (atleta do Duque de 
Caxias FC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo: Volta Redonda FC x Duque de Caxias FC 
Categoria: Série A – Sub 15 
Data jogo: 23/08/2014 
Representante legal do denunciado: Dr. Marcelo Mendes (OAB/RJ 
140892 - adv. Volta Redonda) – Nomeado pelo Presidente da comissão 
advogado dativo Dr. Ladislau C. Sousa Neto (OAB/RJ 179919 – Duque 
de Caxias FC) 
Auditor Relator: Dr. Victor R. Domenech 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 
01(uma) partida, sendo a pena convertida em advertência, quanto à 
imputação do art. 254 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 01(uma) 
partida, sendo a pena convertida em advertência, quanto à imputação 
do art. 250 do CBJD. 
 
4) Processo: nº 702/2014 
1º)Denunciado: Ítalo da Silva Roma (atleta do Macaé Esporte FC) 
Tipificação: Art. 258 do CBJD 
2º)Denunciado: Genésio Luiz Ribeiro (massagista do Macaé Esporte FC) 
Tipificação: Art. 243-F § 1º do CBJD 
Jogo: Macaé Esporte FC x Madureira EC 
Categoria: Série A – Sub 15 
Data jogo: 23/08/2014 
Representante legal do denunciado: Dr. Marcelo Mendes (OAB/RJ 
140892 - adv. Macaé Esporte) 
Auditor Relator: Dr. Arley de Carvalho 
 
Resultado: A Procuradoria requereu a reclassificação do 1º denunciado 
para o art. 254 § 1º I do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 01(uma) 
partida, sendo a pena convertida em advertência, quanto à 
desclassificação do art. 258 para o art. 250 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 01(uma) 
partida, sendo a pena convertida em advertência, quanto à 
desclassificação do art. 243-F § 1º para o art. 258 do CBJD. 
 
 
 



 

 

 
5) Processo: nº 703/2014 
Denunciado: Paulo Ricardo Andreazzi Pereira (supervisor técnico do 
Botafogo FC) 
Tipificação: Art. 258 § 2º II c/c 258-B do CBJD 
Jogo: CR Vasco da Gama x Botafogo FR 
Categoria: Sub 16 
Data jogo: 26/08/2014 
Representante legal do denunciado: Dr. André Luiz Alves (OAB/RJ 
156923 - adv. Botafogo FR) 
Auditor Relator: Dr. Rafael L. Almeida redistribuído para o Victor R. 
Domenech 
 
Depoimento Pessoal: Paulo Ricardo Andreazzi Pereira (supervisor 
técnico do Botafogo FC), portador da carteira de identidade nº 
04772307932 expedida pelo Detran/RJ 
 
Perguntas do Presidente: 
 
“Que o jogo ocorreu em Itaguaí e que ocorreram alguns erros segundo o 
depoente, que como de praxe entrou em campo para retirar seus atletas 
que estavam abatidos em razão da derrota, que se dirigiu ao árbitro 
dizendo que ele era ruim e que o segundo auxiliar disse que o árbitro 
não teria influído no resultado da partida, que após as colocações do 
auxiliar se dirigiu ao auxiliar dizendo o que consta na súmula, que 
depois de proferidas as palavras se retirou do campo junto com seus 
atletas; perguntado sobre o momento especifico de sua entrada em 
campo o depoente afirma ter entrado após o término da partida, 
momento que  já teria sido permitido a entrada, alega ainda que a 
comissão técnica da equipe adversária também adentrou ao campo no 
mesmo momento; alega por fim o depoente que a saída para os 
vestiários encontra-se do lado aposto aos banco de reservas.” 
 
Resultado: A requerimento da Procuradoria a denúncia só será 
mantida em relação ao art. 258 § 2º II  e requereu ainda  a absolvição 
com relação ao art. 258-B por entender não ter havido invasão de 
campo pelo denunciado, posto em votação o requerimento, foi acolhido 
por unanimidade de votos. 
Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 01(uma) partida, 
sendo a pena convertida em advertência, quanto à imputação do art. 
258 § 2º II do CBJD. 
 
6) Processo: nº 704/2014 
Denunciado: CR Vasco da Gama (associação) 
Tipificação: Art. 206 do CBJD 
Jogo: Fluminense FC x CR Vasco da Gama 
Categoria: Série A - Sub 15 



 

 

Data jogo: 23/08/2014 
Representante legal do denunciado: Dra. Barbara Gomes Petrucci 
(OAB/RJ 182319) 
Auditor Relator: Dr. Rodrigo T. Menezes redistribuído para o Dr. Arley 
de Carvalho 
 
Resultado: O Relator deferiu prazo de 05(cinco) dias para juntada de 
Procuração. 
Por unanimidade de votos, multado o denunciado em R$ 166,06 (cento 
e sessenta e seis reais e seis centavos) por minuto de atraso, sendo 
15(quinze) minutos, totalizando R$ 2.490,90 (dois mil quatrocentos e 
noventa reais e noventa centavos), quanto à imputação do art. 206 do 
CBJD. 
Prazo de 10(dez) dias para pagamento da pena pecuniária a contar 
da data da publicação. 
 
 
7) Processo: nº 705/2014 
Denunciado: Grêmio Mangaratibense (associação) 
Tipificação: Art. 223 do CBJD 
Categoria: Série B/C – Sub 15 
Data jogo: 15/06/2014 
Representante legal do denunciado: Nomeado pelo Presidente da 
comissão advogado dativo Dr. Ladislau C. Sousa Neto (OAB/RJ 179919) 
Auditor Relator: Dr. Victor R. Domenech 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, multado o denunciado em R$ 
3.300,00 (três mil e trezentos reais) quanto à imputação do art. 223 do 
CBJD, pois não pagou a pena pecuniária aplicada no processo 
561/2014. 
Prazo de 10(dez) dias para pagamento das penas pecuniárias a 
contar da data da publicação. 
 
8) Processo: nº 706/2014 
Denunciado: Grêmio Mangaratibense (associação) 
Tipificação: Art. 223 do CBJD 
Categoria: Série B/C – Sub 17 
Data jogo: 06/07/2014 
Representante legal do denunciado: Nomeado pelo Presidente da 
comissão advogado dativo Dr. Ladislau C. Sousa Neto (OAB/RJ 179919) 
Auditor Relator: Dr. Arley de Carvalho 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, multado o denunciado em R$ 
3.300,00 (três mil e trezentos reais) quanto à imputação do art. 223 do 
CBJD, pois não pagou a pena pecuniária aplicada no processo 
612/2014. 



 

 

Prazo de 10(dez) dias para pagamento das penas pecuniárias a 
contar da data da publicação. 
 
9) Processo: nº 707/2014 
Denunciado: Atlético Rio FC (associação) 
Tipificação: Art. 223 do CBJD 
Categoria: Série C - Profissional 
Data jogo: 06/07/2014 
Representante legal do denunciado: Nomeado pelo Presidente da 
comissão advogado dativo Dr. Ladislau C. Sousa Neto (OAB/RJ 179919) 
Auditor Relator: Dr. Rafael L. Almeida redistribuído para o Dr. Arley de 
Carvalho 
 
Resultado: Por maioria de votos, multado o denunciado em R$ 
1.600,00 (mil e seiscentos reais) quanto à imputação do art. 223 do 
CBJD, pois não pagou a pena pecuniária aplicada no processo 
610/2014.  
Prazo de 10(dez) dias para pagamento das penas pecuniárias a 
contar da data da publicação. 
 
10) Processo: nº 708/2014 
1º)Denunciado: Atlético Rio FC (associação) 
Tipificação: Art. 223 do CBJD 
Categoria: Série C - Profissional 
Data jogo: 22/06/2014 
Representante legal do denunciado: Nomeado pelo Presidente da 
comissão advogado dativo Dr. Ladislau C. Sousa Neto (OAB/RJ 179919) 
Auditor Relator: Dr. Rodrigo T. Menezes redistribuído para o Dr. Victor 
R. Domenech 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, multado o 1º denunciado em R$ 
1.300,00 (mil e trezentos reais) quanto à imputação do art. 223 do 
CBJD, pois não pagou a pena pecuniária aplicada no processo 
547/2014. 
Prazo de 10(dez) dias para pagamento das penas pecuniárias a 
contar da data da publicação. 
 
11) Conforme art. 170 § 2º do CBJD, fica o atleta amador isento do 
pagamento da pena pecuniária. 
 
12) Todos os apenados com previsão dos benefícios do art. 182 do 
CBJD, gozarão dos mesmos por ocasião dos cumprimentos das 
obrigações. Deverá ser observado o § 2º do art. 170 do CBJD.  
 
13) O Procurador se manifestou em todos os processos 
 



 

 

14) Todos os resultados dos julgamentos da presente sessão foram 
proclamados ao término de cada julgamento, em conformidade com o 
disposto do art. 133 do CBJD. 
 
15) OS PAGAMENTOS DAS PENAS PECUNIÁRIAS DEVERÃO SER 
QUITADOS EM ATÉ 10(DEZ) DIAS, A PARTIR DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA DECISÃO. CABE TAMBÉM RESSALTAR, QUE NO 
MESMO PRAZO DEVERÁ SER COMPROVADO JUNTO A 
SECRETARIA DESTE E. TRIBUNAL O PAGAMENTO DE TAL 
OBRIGAÇÃO, NOS MOLDES DO CONTIDO NO ART. 176-A § 1º DO 
CBJD, SOB PENA DE DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO. 

 
 
 

16) Sem mais, foi encerrada a sessão às 18h35min. 
 
 

Rio de Janeiro, 10 de setembro de 2014.  
 
 

Rodrigo T. Menezes 
 Vice-Presidente da Comissão 

 
 
 

Marcia Cristina P. Pereira 
Secretaria Adjunta 


